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FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I. 
RESOLVE 
Art. 1º Tornar público o nome dos candidatos sorteados em 25/05/2014 para os empreendimentos “Bem Viver” e “Parque da Mata” e que não compareceram no atendimento entre os dias 09/06/2014 e 27/06/2014. 
Art. 2º Informamos que os referidos candidatos sorteados foram todos contatados por carta, telefonema e mesmo publicação, não comparecendo até a presente data. 
Art. 3º Diante do não comparecimento no dia agendado, em publicação (Jornal do município 06/06/14) anterior, o candidato está excluído do processo de atendimento nos empreendimentos “Bem Viver” e “Parque da Mata”. 
Art. 4º Fica revogada a resolução 08 da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço Municipal, localizado na Avenida Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, do Alto da Boa Vista e/ou no site oficial do município (www.sorocaba.sp.gov.br), “Portal da Cidadania”. 
Sorocaba, XX de Julho de 2014 


FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
